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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 03/2011, de 15/04/2011
Aprova o Projeto Pedagógico Institucional – PPI 2011-2015, da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR e Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o Estatuto da Universidade Paranaense – UNIPAR, aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, do Projeto Pedagógico Institucional – PPI 2011-2015; 

Considerando os termos do Parecer CONSEPE n.º 01/2011, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, homologado pelo Conselho Superior Universitário – CONSUNI, através da Deliberação CONSUNI n.º 03/2011, havida em reunião realizada em 14/04/2011, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Fica aprovado o Projeto Pedagógico Institucional – PPI 2011-2015, da Universidade Paranaense – UNIPAR, conforme o ANEXO que faz parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único.
O Projeto Pedagógico Institucional - PPI 2011/2015 impresso estará disponível, para consulta dos interessados, nas instalações da Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores – SeOCS e da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES e na versão eletrônica, no site da UNIPAR. 
Art. 2.º
Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 15 de abril de 2011.

___________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor – Presidente do CONSUNI






